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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 4.336 – DE 06 DE JANEIRO DE 2004
 Modifica jornada de trabalho de servidores públicos municipais, fixa      o vencimento base dos operadores de máquinas pesadas, dispõe sobre a incorporação do adicional pessoal de complementação, e estende benefício a motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde.
 Art. 1º. A carga horária de 30 (trinta) horas semanais fixadas, para os cargos de Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo, Técnico Superior do Serviço Público – Terapeuta Ocupacional, Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social, Técnico Superior do Serviço Público – Nutricionista, Técnico Superior do Serviço Público – Fisioterapeuta, Técnico Superior do Serviço Público – Fonoaudiólogo, Técnico Superior do Serviço Público – Enfermeiro, através do Edital 001/97, de 30 de maio de 1.997, passa a ser de 20 (vinte) horas semanais – em caráter experimental. 
Art. 1º. A carga horária de 30 (trinta) horas semanais fixadas, para os cargos de Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo, Técnico Superior do Serviço Público – Terapeuta Ocupacional, Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social, Técnico Superior do Serviço Público – Nutricionista, Técnico Superior do Serviço Público – Fisioterapeuta, Técnico Superior do Serviço Público – Fonoaudiólogo, Técnico Superior do Serviço Público – Enfermeiro, Técnico Superior de Saúde – Farmacêutico, Técnico Superior de Saúde – Dentista, Técnico Superior de Saúde – Veterinário e Técnico Superior de Saúde – Bioquímico, passa a ser de 20 (vinte) horas semanais. (Redação dada pela Lei nº 4.657, de 26 de abril de 2005). 
§ 1º. A jornada de trabalho de que trata o “caput” deste artigo, pode ser aumentada por necessidade e interesse público, com o conseqüente aumento do respectivo vencimento, mediante proposta da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada através de Portaria do Secretário Municipal de Administração, respeitado o número máximo fixado no anexo I, parte integrante desta lei.
§ 2º. O número e a categoria de servidores fixados no anexo I, desta lei poderão ser aumentados mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
§ 3º. O vencimento base, bem como, o valor do aumento da jornada dos servidores citados no “caput” deste artigo, estão fixados no Anexo I, desta lei.
§ 4º. Os efeitos da presente lei se estendem exclusivamente aos servidores lotados na Secretaria de Saúde, não atingindo os profissionais que prestam serviços ao Programa de Saúde da Família, regido por legislação específica. 
§ 5º. Os valores monetários fixados no anexo I, da presente lei serão atualizados na mesma data, e em igual índice dos demais servidores públicos do Poder Executivo.

§ 6º. Fica proibida a concessão de horas extras aos profissionais alcançados pela presente lei. 
  (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 8028 DE 24 DE MAIO DE 2024)

§ 7°. A carga horária de que trata o caput deste artigo poderá ser revertida por Decreto do Executivo, independentemente de alteração da remuneração.
 Art. 2º. Fica incorporado ao vencimento do servidor a diferença constituída como adicional pessoal de complementação através do parágrafo único do art. 1º, da Lei Municipal Nº 3.448, de 28 de dezembro de 1998.  (REVOGADO PELA LEI Nº 7.504 DE 22 DE ABRIL DE4 2021)
Art. 3º. Fica fixado em R$ 544,42 (quinhentos e quarenta e quatro reais, e cinqüenta e dois  centavos) mensais, o vencimento base dos operadores de máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Araxá. 
Parágrafo único. O valor fixado no caput deste artigo é base de cálculo para a fixação dos vencimentos da categoria. 
Art. 4º. Estende-se aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional de urgência, de que trata a Lei Municipal nº 3.517, de 07 de julho de 1.999. 
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2004. 
Antônio Leonardo Lemos Oliveira
Prefeito Municipal de Araxá
Edson Rangel Pipolo
Lídia M de O Jordão Rocha da Cunha
ANEXO I
VALOR DE VENCIMENTO; VALOR DE EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA; QUANTIDADE MÁXIMA DE SERVIDORES A REALIZAREM EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA 
I.1 – VENCIMENTO BASE INICIAL 
Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo: R$ 781,61; 
Técnico Superior do Serviço Público – Terapeuta Ocupacional: R$ 781,61; 
Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social: R$ 781,61; 
Técnico Superior do Serviço Público – Nutricionista: R$ 781,61;
Técnico Superior do Serviço Público – Fisioterapeuta: R$ 781,61; 
Técnico Superior do Serviço Público – Fonoaudiólogo: R$ 781,61; 
Técnico Superior do Serviço Público – Enfermeiro: R$ 781,61 I.2 – 
EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA 
Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo: R$ 260,55 
Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social: R$ 260,55;
Técnico Superior do Serviço Público – Enfermeiro: R$ R$ 260,55. I.3 – 
QUANTIDADE MÁXIMA DE SERVIDORES A REALIZAREM EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA 
Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo: 05 (cinco) 
Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social: 02 (duas) 
Técnico Superior do Serviço Público – Enfermeiro: 02 (duas)
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